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PORTARIA Nº 422/CORREGEDORIA/FUNAI, de 23 de junho de 2012. 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 

1.091/SE/MJ, de 05 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 130, de 06 de julho de 2012, no uso de suas 

atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009,  bem como o disposto 

no artigo 164, parágrafo 2º da Lei 8.112/90, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar o servidor CARLOS MARCOS PARNAHYBA MONTEIRO, Assistente Administrativo, 

matrícula SIAPE nº 0443022, do Quadro Permanente da FUNAI, lotado na Diretoria de Administração e Gestão para, como 

defensor dativo, apresentar defesa escrita no Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.002210/2011-16, o  qual 

responde como indiciado revel o Sr. MANOEL GOMES DA SILVA, que devidamente citado, apresentou defesa inepta. 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 423/CORREGEDORIA/FUNAI, de 23 de julho de 2012. 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Estatuto da FUNAI, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e tendo em vista o 

disposto no artigo 143 e 149, da Lei 8.112/90,  

RESOLVE: 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº 

275/CORREGEDORIA/FUNAI, de 22 de maio de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai de mesma 

data,  para apurar atos e fatos constantes no Processo nº 08789.000198/200960, bem como eventuais infrações conexas que 

emergirem no curso da apuração.  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  

Art. 3º  Convalidar todos os atos praticados pela Comissão anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 424/CORREGEDORIA/FUNAI, de 23 de julho de 2012. 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Estatuto da FUNAI, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e tendo em vista o 

disposto no artigo 143 e 149, da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº 

274/CORREGEDORIA/FUNAI, de 22 de maio de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai de mesma 

data,  para apurar atos e fatos constantes no Processo nº 08620.021350/2012-66, bem como eventuais infrações conexas que 

emergirem no curso da apuração.  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  

Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pela Comissão anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 


